
CADASTRO DE USUÁRIOS NO SISTEMA

OBRASGOV.BR

O SISTEMA OBRASGOV.BR É UMA PLATAFORMA QUE REÚNE 

INFORMAÇÕES ACERCA DA GEOLOCALIZAÇÃO DOS PROJETOS 

DE INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA FORTALECENDO A 

TRANSPARÊNCIA, O CONTROLE SOCIAL E A GESTÃO RACIONAL 

DOS RECURSOS PÚBLICOS.



O QUE É O SISTEMA OBRASGOV.BR?

 COMUNICADO SILOG Nº 02/2025 –ADOÇÃO DO SISTEMA OBRASGOV.BR

 A Subsecretaria de Gestão da Secretaria de Gestão e Governo Digital (SGGD), órgão central em 

contratações públicas, em atenção ao inciso III do artigo 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

comunica aos órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de 

São Paulo a adoção do Cadastro Integrado de Projetos de Investimento (Obrasgov.br), de que 

trata o Decreto federal nº 10.496, de 28 de setembro de 2020, para o registro centralizado de 

informações de projetos de investimento em infraestrutura – estudo, projeto ou obra.

 Para mais informações acesse:

https://compras.sp.gov.br/comunicado-silog-no-02-2025/

https://compras.sp.gov.br/comunicado-silog-no-02-2025/


OBRIGATORIEDADE DE USO DO SISTEMA OBRASGOV.BR?

 Neste sentido, todos os projetos de investimentos em infraestrutura, que 
visam atender a Lei nº 14.133, de 2021, deverão estar cadastrados no 
Obrasgov.br a partir de 1º de março de 2025, antes de deflagrar o processo 
de licitação ou de contratação direta.

 O código Identificador Único (ID-CIPI), obtido após o cadastro do projeto no sistema, 
será obrigatório para condução do processo, na fase de reserva e empenhamento da 
despesa.

 Isso vale para novas obras e projetos, bem como para novos empenhos de obras em 
andamento.



Utilize o portal 
compras.sp.gov.br 

para realizar o acesso.

ACESSO AO 

SISTEMA 

OBRASGOV.BR



CADASTRO DE USUÁRIOS

 Ao acessar o sistema obrasgov.br, o 

usuário deverá clicar no botão 

“Entrar com GOV.BR” para iniciar 

o processo de solicitação de acesso.



CADASTRO DE USUÁRIOS

 Será solicitada a indicação de login e senha da

plataforma GOV.BR para acesso.

 Será necessário possuir os níveis ouro ou

prata para solicitar o acesso ao obrasgov.br.



CADASTRO DE USUÁRIOS

 Concluído o acesso, é possível que a página 

ainda apresente a opção para “Entrar com 

GOV.BR”.  Você deverá recarregar a página

clicando na opção



CADASTRO DE USUÁRIOS

 Após recarregar a página, você deverá

visualizar a opção “Solicitação de acesso”.

 Clique nesta opção para iniciar o registro

da solicitação.



CADASTRO DE USUÁRIOS

 O sistema apresentará seus dados

obtidos da plataforma GOV.BR.

 Ignore a mensagem em destaque, clicando

no x e prossiga com o cadastro.



CADASTRO DE USUÁRIOS

 Confira os dados de seu cadastro!

 ATENÇÃO:

 O endereço de e-mail cadastrado em sua

conta GOV.BR será utilizado também pelo 

sistema OBRASGOV.BR.

 Caso pretenda alterar o e-mail destino 

das mensagens do OBRASGOV.BR, terá

que realizar esta alteração no GOV.BR.



Observe, no quadro ao lado, a listagem 

de perfis disponíveis no sistema.

ATENÇÃO:

ESCOLHA DO(S) 

PERFIL(IS) DO 

USUÁRIO DE 

ACORDO COM 

SUA ATUAÇÃO.

Perfil necessário 

para gerar ID-CIPI.



CADASTRO DE USUÁRIOS

 Selecione o Perfil de acordo com as

responsabilidades do usuário no

projeto de investimento.



CADASTRO DE USUÁRIOS

 O perfil “Cadastrador de Projeto de

Investimento” será o perfil necessário

para obtenção do Identificador Único

(ID-CIPI).



CADASTRO DE USUÁRIOS

 Após a indicação do perfil, siga diretamente

para o campo “Organização” e indique os

dados da Universidade de São Paulo.

 Informamos que o sistema não terá divisão

por UASG, sendo um repositório único de

todos os projetos de investimentos da USP

em um único ambiente.

 Portanto, alertamos quanto a estrita atenção

no registros dos dados de gestão e de

controle dos projetos!



CADASTRO DE USUÁRIOS

 Após a indicação dos dados da USP, o

sistema completará automaticamente

os dados da Universidade.



CADASTRO DE USUÁRIOS

 Após concluir o preenchimento dos dados, clique 

no botão “Solicitar Acesso ao OBRASGOV.BR”, 

para concluir o processo.



CADASTRO DE USUÁRIOS

 O sistema apresentará a mensagem de que

os dados foram enviados com sucesso!

 Aguarde que o “Cadastrador Organização”

conclua seu cadastro e libere seu acesso.



CADASTRO DE USUÁRIO CONCLUÍDO

 Após concluir o processo, o usuário receberá

por e-mail a confirmação de “Autorização de

acesso ao CIPI.



CADASTRO DE USUÁRIO CONCLUÍDO

 No primeiro acesso, após a confirmação do

perfil de atuação, o usuário deverá ler e 

aceitar o Termo de Uso do sistema,  clicando

no campo indicado para prosseguimento.



MATERIAL DE APOIO PARA O USUÁRIO

 Demais informações em relação ao uso do sistema, material de apoio e tutoriais, poderão ser obtidas nos 

seguintes sites:

✓ Conteúdo do Governo de São Paulo: https://compras.sp.gov.br/agente-publico/capacitacao/

▪ Para acesso ao material específico do sistema, selecione a opção “Obrasgov.br”.

✓ Portal Obrasgov.br (Governo Federal): https://www.gov.br/transferegov/pt-br/obrasgov

https://compras.sp.gov.br/agente-publico/capacitacao/
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/obrasgov

